
 CREDENCIAMENTO Nº001/EDITAL Nº001/FUNDHAS/2022 – JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 A  Comissão  de  Seleção  e  Acompanhamento  (CSA)  do  Credenciamento  nº001/Edital  nº001/Fundhas/2022,  no 
 uso  de  suas  atribuições,  após  manifestação  do  Diretor  Presidente  da  fundação,  divulga  o  julgamento  dos 
 recursos encaminhados quanto à classificação e habilitação das propostas, na forma do edital publicado: 

 1)  Proponente:  12.309.551  LUIS  CLAUDIO  RIBEIRO  /  CNPJ  12.309.551/0001-10  /  Proposta:  “Cidadão 
 protagonista”: 
 Resultado  Parcial:  A  proposta  foi  desclassificada,  pois  não  atingiu  a  pontuação  mínima  de  18  pontos 
 (pontuação  obtida  igual  a  14,3  pontos),  conforme  item  5.2.1.3  do  edital;  e  habilitada  ,  nos  termos  do 
 Edital. 
 Recurso:  “Gostaria  de  pedir  vistas  sobre  meu  projeto  neste  edital  ;que  foi  inabilitado  pelo  item 
 5.2.1.3. nao ficando claro para mim o que realmente ocorreu. 
 Este  edital  tem  como  objeto  o  Credenciamento  para  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
 ORIENTADORES  DE  OFICINAS,  conforme  áreas  descritas  no  ANEXO  II  (Projeto  “Criando  História  com 
 a  FUNDHAS  ”).  com  o  inte  ndimento  que  tive  destas  informaçoés  basei  ,meu  projeto  nas  minhas 
 experiencias  com  o  teatro  da  arte  educaçao  que  desenvolvi  trabalhando  co  adolecentes 
 vulneraveis  e  em  situação  de  medida  socio  educativa  ,sem  mais  gostaria  das  vistas  do  processo  para 
 melhor entendimento do edital obrigado”. 
 Análise  da  Comissão:  Foi  respondido  ao  proponente:  Estamos  à  disposição  para  atender  a  sua 
 solicitação.  Nosso  endereço:  Rua  Santarém,  560-  Pq.  Industrial  -  segunda  à  sexta-feira,  das  08h  às 
 16h30. Procurar por : Maria Célia ou Valéria (Por gentileza, informar o horário ). 
 A  comissão  realizou  uma  verificação  na  proposta  e  observou  que  a  somatória  da  pontuação  não 
 considerou  os  comprovantes  de  trajetória  profissional  -  entregues  tempestivamente  e  regularmente. 
 Diante  do  ocorrido,  a  comissão  reconsidera  o  cálculo,  ficando  o  proponente  classificado  e  habilitado 
 com pontuação 24,3.  Recurso DEFERIDO. 

 2)  Proponente:  ANA  DERLAND  RIBEIRO  TANAKA  21843197839  /  CNPJ  46.053.876/0001-05  /  Proposta: 
 “Arte Cria Histórias”: 
 Resultado  Parcial:  A  proposta  foi  desclassificada,  pois  não  atingiu  a  pontuação  mínima  de  18  pontos 
 (pontuação  obtida  igual  a  16,9  pontos),  conforme  item  5.2.1.3  do  edital;  e  inabilitada  ,  por  ter  deixado 
 de  apresentar  os  documentos  solicitados  nos  itens  4.2.1.1.,  4.2.1.4.,  4.2.1.8.,  4.2.1.10.,  4.2.1.11.  e 
 4.2.1.12. do Edital. 
 Recurso:  “  Olá  boa  noite!  Meu  contato  é  para  solicitar  a  revisão  e  análise  da  classificação  no  processo 
 seletivo  de  orientadores  da  Fundhas,  conforme  o  resultado  divulgado,  os  itens  abaixo  estavam  em 
 desacordo com o Edital: 
 4.2.1.1  e  4.2.1.4:  Eu  possuo  apenas  o  MEI,  pois  sou  uma  pessoa  física  que  presta  serviço  como  arte 
 educadora, conforme certificação em anexo. 
 4.2.1.8:  Fiz  a  solicitação  da  certidão  municipal  através  do  meu  CPF,  contudo  o  site  informa  que  a 
 análise demora até 10 dias úteis. Conforme anexo, preciso aguardar a análise. 
 4.2.1.10: O meu CNPJ não possui cadastro no FGTS, pois não possuo funcionário. 
 4.2.1.11: Certidão de inadiplência na Justiça do Trabalho em anexo. 
 4.2.1.12:  Declaração de inexistência de fato impeditivo, ANEXO IV. 
 5.2.1.3:  De  acordo  com  o  eixo  curricular  Arte  e  Cultura,  a  proposta  da  oficina  Arte  Cria  Histórias 
 possibilita  experiências  nas  diferentes  linguagens  da  arte,  com  o  objetivo  de  contribuir  para  a 
 aproximação  da  criança  com  a  arte,  de  forma  que  a  criança  possa  brincar,  criar  e  narrar  suas 
 produções através das experiências vividas. 
 Me coloco à disposição para maiores informações e esclarecimentos em relação à proposta da oficina. 
 Atenciosamente, 
 Ana Derland”. 
 Análise  da  Comissão:  Conforme  itens  1.1  e  4.9  do  edital:  “1.1  O  Credenciamento  é  gratuito  e  aberto  a 
 qualquer  pessoa  jurídica  ou  Microempreendedor  Individual  –  MEI,  que  possuam  ramo  de  atividade 
 compatível  com  o  objeto  deste  Edital  e  que  preencham  todos  os  requisitos  deste  instrumento 



 convocatório  e  seus  anexos.”  e,  “Não  serão  aceitas  complementações,  modificações,  substituições  ou 
 supressões  de  documentos  após  o  prazo  previsto  para  inscrição  e  não  serão  considerados  para 
 habilitação  ou  pontuação,  documentos  rasurados,  ilegíveis  ou  com  prazo  de  validade  vencido”.  E, 
 ainda,  o  item  5.2.1.3  que  diz  “Serão  desclassificados  os  proponentes  que  não  atenderem  ao  item  4 
 deste  Edital,  que  apresentem  proposta  de  oficina  em  desacordo  com  o  item  III,  Anexo  II  deste  edital  ou, 
 ainda,  cuja  somatória  de  sua  pontuação  seja  inferior  a  18  (dezoito)  pontos.  A  comissão  não  pode 
 aceitar  a  documentação  complementar  enviada  após  o  período  de  inscrição.  Assim  como  a  devida 
 inscrição  municipal  (para  emissão  de  notas  fiscais),  a  MEI  que  deseja  firmar  contrato  com  qualquer 
 órgão  público  deve  se  inscrever  junto  ao  FGTS  (Caixa  Econômica  Federal).  O  edital  esteve  disponível 
 em  tempo  hábil,  para  todos  estes  trâmites  legais  e,  não  houve  nenhum  pedido  de  esclarecimentos  de 
 dúvidas/orientações  direcionados  a  Comissão  nestes  sentidos,  por  parte  da  proponente.  Esclarecemos, 
 ainda,  que  a  regularidade  fiscal  com  o  INSS,  FGTS  e  débitos  trabalhistas  se  trata  de  exigência  prevista 
 na  Constituição  Federal/88,  não  sendo  mero  ato  discricionário  desta  Comissão.  Recurso 
 INDEFERIDO  . 

 3)  Proponente:  49.036.554  GIANE  CRISTINA  DOS  SANTOS  BAPTISTA  /  CNPJ  49.036.554/0001-38  / 
 Proposta: “Contação de Histórias-Uma viagem pela Literatura Infantil Brasileira”: 
 Resultado  Parcial:  A  proposta  foi  classificada,  com  pontuação  igual  a  26,6  pontos;  e  inabilitada  ,  por 
 ter deixado de apresentar os documentos solicitados nos itens 4.2.1.7, 4.2.1.8 e 4.2.1.10 do Edital. 
 Recurso:  “  Segue  em  anexo  pedido  de  recurso  e  documentos  para  o  Credenciamento 
 001/Fundhas/2022. 
 Atenciosamente, 
 Giane Cristina dos Santos Baptista 
 À Comissão de Seleção e Acompanhamento (CSA) da FUNDHAS- Fundação Hélio Augusto de Souza 
 RECURSO ADMINISTRATIVO CREDENCIAMENTO N° 001/EDITAL N°001/FUN  DAS/  2022 
 Giane  Cristina  dos  Santos  Baptista,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ  49.036.554/0001-38,  residente  e 
 domiciliado  na  Rua  Iraci  Gonçalves  Ferreira,  n°  50,  Bl  4,  apto  501-  Jardim  América-São  José  dos 
 Campos,  vem  respeitosamente  requerer  a  habilitação  no  credenciamento  citado  acima,  pois  ao  dar 
 entrada  nos  processos  para  a  Inscrição  Municipal  recebeu  a  informação  de  que  não  haveria  tempo 
 hábil  para  atender  aos  prazos  solicitados  no  Edital.  Retornando  à  Sala  do  Empreendedor,  órgão  da 
 Prefeitura  desse  município,  o  atendente  viabilizou  uma  forma  de  atendimento,  onde  foi  adquirida  a 
 prova  de  Inscrição  Municipal  (ítem  4.2.1.7),  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao 
 Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (ítem4.2.1.10).  A  Certidão  Negativa  de  Débitos  ou  Certidão 
 Positiva  com  Efeitos  de  Negativa  (ítem  4.2.1.8)  por  tratar-se  de  uma  empresa  recentemente 
 regularizada, precisa aguardar o prazo máximo de trinta dias para que seja emitida. 
 Segue  em  anexo  os  documentos  faltantes,  bem  como  cópia  do  e-mail  do  responsável  pelo  setor  de 
 Certidões da sala do Empreendedor. 
 Giane Cristina dos Santos Baptista 
 CPF:xxxxxxxxxxxxxx 
 RG: xxxxxxxxxxxxx 
 São José dos Campos, 10 de fevereiro de 2023” 
 Análise  da  Comissão:  Conforme  item  4.9  do  edital:  “Não  serão  aceitas  complementações, 
 modificações,  substituições  ou  supressões  de  documentos  após  o  prazo  previsto  para  inscrição  e  não 
 serão  considerados  para  habilitação  ou  pontuação,  documentos  rasurados,  ilegíveis  ou  com  prazo  de 
 validade  vencido”.  E,  ainda,  o  item  5.2.1.3  que  diz  “Serão  desclassificados  os  proponentes  que  não 
 atenderem  ao  item  4  deste  Edital,  que  apresentem  proposta  de  oficina  em  desacordo  com  o  item  III, 
 Anexo  II  deste  edital  ou,  ainda,  cuja  somatória  de  sua  pontuação  seja  inferior  a  18  (dezoito)  pontos.  A 
 comissão  não  pode  aceitar  a  documentação  complementar  enviada  após  o  período  de  inscrição  O 
 edital  esteve  disponível  em  tempo  hábil,  para  todos  estes  trâmites  legais.  Esclarecemos,  ainda,  que  a 
 regularidade  fiscal  com  o  INSS,  FGTS  e  débitos  trabalhistas  se  trata  de  exigência  prevista  na 
 Constituição Federal/88, não sendo mero ato discricionário desta Comissão.  Recurso INDEFERIDO. 

 4)  Proponente:  Marcos  Vinicius  dos  Santos  Barbosa  Moreira  44941008898  /  CNPJ  33.465.511/0001-38  / 
 Proposta: “Som Musica e Acao”; 



 Resultado  Parcial:  A  proposta  foi  desclassificada,  pois  não  atingiu  a  pontuação  mínima  de  18  pontos 
 (pontuação  obtida  igual  a  12,2  pontos),  conforme  item  5.2.1.3  do  edital;  e  inabilitada  ,  por  ter  deixado 
 de apresentar os documentos solicitados nos itens itens 4.2.1.7., 4.2.1.8. e 4.2.1.9. do Edital. 
 Recurso:  “Boa  noite,  gostaria  de  entrar  com  recurso  sobre  a  análise  da  minha  pontuação  referente  ao 
 edital  para  o  CREDENCIAMENTO  DE  ORIENTADORES  DE  OFICINAS  (Nº  001/EDITAL 
 Nº001/FUNDHAS/2022). 
 Tive  uma  pontuação  que  me  deixou  fora  da  classificação,  e  quero  "apresentar"  as  seguintes 
 justificativas, assim como, "anexar" os documentos necessários para a revisão da nota”. 
 JUSTIFICATIVAS: 
 Referente  ao  parágrafo  4.2.1.7  e  4.2.1.8,  consta  que  estava  desatualizado,  sendo  assim,  segue  em 
 anexo os documentos solicitados. 
 Referente  ao  parágrafo  4.2.1.9,  procurei  várias  vezes  a  emissão  da  minha  CND  Federal,  no  entanto, 
 não  estou  conseguindo  emitir,  por  conta  de  um  problema  na  situação  cadastral,  e  infelizmente,  isso  só 
 pode  ser  resolvido  presencialmente  na  Receita  Federal,  sendo  assim,  não  consigo  acessar  o  sistema 
 para  anexar  este  documento  atualizado.  Entrei  em  contato  por  telefone  na  Receita  Federal,  e  me 
 informaram  que  após  a  minha  ida  até  lá  para  resolver  este  problema,  o  prazo  para  liberar  no  sistema  a 
 emissão  deste  documento,  é  de  3  a  5  dias  úteis.  Irei  amanhã  mesmo  resolver  para  que  possa  ser 
 regularizado  esse  meu  problema  cadastral  o  mais  rápido  possível.  Gostaria  muito  de  poder  resolver 
 esse  problema  hoje,  mas  infelizmente  o  horário  de  atendimento  da  Receita  Federal  é  somente  no 
 período  da  manhã.  No  entanto,  eu  consegui  emitir  esse  documento  no  meu  CPF,  espero  que 
 provisoriamente, possa ser aceito, até a rápida regularização da minha situação cadastral. 
 Referente  ao  item  5.1.2,  somente  consegui  anexar  um  documento  na  plataforma  PROSAS,  sendo 
 assim, segue os demais itens em anexo, a fim de complementar minha nota final. 
 Referente  ao  item  5.1.3,  não  consegui  anexar  mais  de  um  documento  na  plataforma  PROSAS,  e 
 infelizmente,  não  tive  uma  boa  nota,  sendo  assim,  segue  os  demais  itens  em  anexo,  a  fim  de 
 complementar minha nota final. 
 Desde já, agradeço e me coloco à disposição, fiz o meu máximo para dar certo este cadastro. 
 Atenciosamente. 
 Marcos Vinicius Moreira” 
 Análise  da  Comissão:  Conforme  item  4.9  do  edital:  “Não  serão  aceitas  complementações, 
 modificações,  substituições  ou  supressões  de  documentos  após  o  prazo  previsto  para  inscrição  e  não 
 serão  considerados  para  habilitação  ou  pontuação,  documentos  rasurados,  ilegíveis  ou  com  prazo  de 
 validade  vencido”.  E,  ainda,  o  item  5.2.1.3  que  diz  “Serão  desclassificados  os  proponentes  que  não 
 atenderem  ao  item  4  deste  Edital,  que  apresentem  proposta  de  oficina  em  desacordo  com  o  item  III, 
 Anexo  II  deste  edital  ou,  ainda,  cuja  somatória  de  sua  pontuação  seja  inferior  a  18  (dezoito)  pontos.  A 
 comissão  não  pode  aceitar  a  documentação  complementar  enviada  após  o  período  de  inscrição.  O 
 edital  esteve  disponível  em  tempo  hábil,  para  todos  estes  trâmites  legais.  Esclarecemos,  ainda,  que  a 
 regularidade  fiscal  com  o  INSS,  FGTS  e  débitos  trabalhistas  se  trata  de  exigência  prevista  na 
 Constituição Federal/88, não sendo mero ato discricionário desta Comissão.  Recurso INDEFERIDO. 

 São José dos Campos, 01 de março de 2023. 
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